
                         

                            PROJETO DE RESOLUÇÃO /2022 

        “Concede a medalha do Mérito do Vereador Tarcísio Rocha” 

 A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais concede: 

Art: 1° - Fica concedido “a medalha do Mérito do Vereador Tarcísio Rocha” a SRTA 
RENATA MARÇAL GOMES, pelo reconhecimento pelos serviços relevantes 
prestados no exercício de suas funções como funcionária pública no Município de 
Santa Luzia-MG. 

Art: 2° - Esta lei em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Santa Luzia, 29 de junho de 2022. 

                                    DU DO SALÃO
                       Ernane Guimarães dos Santos

                                                     Vereador 
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JUSTIFICATIVA

Renata Marçal Gomes, solteira, nascida em 25 de março de 1987, filha de Hélio 
Antônio Gomes e Marcia da Conceição Marçal Gomes, residente em Santa Luzia 
desde de a década de 80, moradora do bairro Conjunto Cristina A.

Funcionária da prefeitura de Santa Luzia desde 2018 atuou durante o mandato por 
quase 4 anos no gabinete do então prefeito Delegado Christiano Xavier como sua 
assessora.

Atualmente atua como assessora da Secretaria de Saúde, prestando assistência a então
Secretária Nadia Cristina Dias Duarte Tomé. 

Deste feito, essa homenagem é mais que justa, visto o trabalho e os serviços 
prestados ao município de Santa Luzia. 
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